
 

LEI COMPLEMENTAR N.º 165/01 
 DE 17 de Dezembro de 2001. 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONCEDER CESTA DE NATAL AOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 
                                                             ZAAR DIAS DE GÓES, Prefeito Municipal  de Pilar do 
Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
      Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, 
gratuitamente, uma cesta de Natal, aos funcionários públicos municipais. 
 
      Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei, 
correrão por conta de verbas próprias, consignadas em orçamento, suplementadas se necessário. 
 
      Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
      Pilar do Sul, 17 de Dezembro de 2001. 
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Diretor/Neg./Jurídicos/Administr.        Prefeito Municipal 
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      Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura de 

Pilar do Sul-SP, na data supra. 
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